
MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA DE PESSOAL, ENSINO, SAÚDE E DESPORTO
HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS.

Pregão Eletrônico SRP nº 48/2018

Processo Administrativo Nº 60550.027043/2017-94

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

 

O Hospital das Forças Armadas  (UASG 112408), com sede no Setor HFA S/Nº - Sudoeste, CEP
70.673-900, na cidade de Brasília-DF, neste ato representado(a) pelo Sr JORGE RICARDO
ÁUREO FERREIRA, nomeado(a), publicado no Boletim Interno nº 111/HFA, de 12 de junho de
2016, inscrito(a) no CPF sob o nº 345.595.400-63 portador(a) da Carteira de Identidade nº
020.441.732-3, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 48/2018, publicada no Diário Oficial nº 211 de
01/11/2018, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de
2013 e Decreto 8.250, de 23 de maio de 2014 e em conformidade com as disposições a seguir:

 

1. DO OBJETO

           1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a escolha da proposta mais
vantajosa para a aquisição de materiais de consumo, (suprimentos de informática – cartuchos de
impressão originais ou compatíveis para plotter HP DESIGNJET T790), destinado a atender à
Subdivisão de Engenharia do Hospital das Forças Armadas, conforme especificados no Termo
de Referência, anexo I do edital, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

           2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

02.301.160/0001-04 - DAMASCENO INFORMATICA E EQUIPAMENTOS LTDA - Rua Emile Zola, 538- Cep: 81.010-
260 - Curitiba / PR, Fone / Fax: (41) 3537-66-60, E-mail: licitacao2.damasceno@hotmail.com - Representante

ALEXANDRE MAIA DAMASCENO DOS SANTOS, inscrito sob o CPF 057.780.529-01 e portador do RG 8340419-1.

Item

TR
Especificação Qnt. Un. Valor unitário Valor total

1

CARTUCHO DE IMPRESSÃO A JATO DE
TINTA PRETO (C9403A - MATTE BLACK),

130ML, PARA IMPRESSORA HP
DESIGNJET T790, TIPO CARTUCHO

COMPATÍVEL

4 Und R$ 212,00 R$ 848,00

CARTUCHO DE IMPRESSÃO A JATO DE
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2 TINTA CIANO (C9371A - MAGENTA), 130ML,
PARA IMPRESSORA HP DESIGNJET T790,

TIPO CARTUCHO COMPATÍVEL

3 Und R$ 174,00 R$ 522,00

4

CARTUCHO DE IMPRESSÃO A JATO DE
TINTA AMARELA (C9373A - YELLOW),

130ML, PARA IMPRESSORA HP
DESIGNJET T790, TIPO CARTUCHO

COMPATÍVEL

3 Und R$ 212,00 R$ 636,00

5

CARTUCHO DE IMPRESSÃO A JATO DE
TINTA PRETO (C9370A - PRETO), 130ML,

PARA IMPRESSORA HP DESIGNJET T790,
TIPO CARTUCHO COMPATÍVEL

4 Und R$ 148,00 R$ 592,00

3. VALIDADE DA ATA

           3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da homologação,
não podendo ser prorrogada.

4. REVISÃO E CANCELAMENTO

           4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

           4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

           4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

           4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

                4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

           4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

                4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

                4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

           4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

           4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

                4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

                4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;

                4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

                4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
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          4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

          4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

               4.9.1. por razão de interesse público; ou

               4.9.2. a pedido do fornecedor. 

5. CONDIÇÕES GERAIS

            5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

            5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 1 (uma) via de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

 

 

Brasília-DF, 1 de novembro de 2018.

 

JORGE RICARDO ÁUREO FERREIRA
Ordenador de Despesas do Hospital das Forças Armadas

 

Pela Empresa DAMASCENO INFORMÁTICA E EQUIPAMENTOS LTDA

 

ALEXANDRE MAIA 
CPF 057.780.529-01

RG 8340419-1

 

Testemunhas: 
 

 

MARCIO LOPES MENDES - Cap QCO
Pregoeiro

 

 

JOÃO BATISTA DA SILVA - Cap QAO R/1
Equipe de Apoio

                                                                                                                                                                              

 

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE MAIA DAMASCENO DOS
SANTOS, Usuário Externo, em 13/11/2018, às 16:10, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.
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Documento assinado eletronicamente por Marcio Lopes Mendes , Chefe , em 16/11/2018, às
08:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539 de
08/10/2015 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Joao Batista da Silva, Equipe de Apoio, em
19/11/2018, às 09:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do
Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Ricardo Aureo Ferreira, Ordenador(a) de
Despesas , em 19/11/2018, às 10:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º,
art. 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 1299527 e o código
CRC EFD2B5DD.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA DE PESSOAL, ENSINO, SAÚDE E DESPORTO
HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS.

Pregão Eletrônico SRP nº 48/2018

Processo Administrativo Nº 60550.027043/2017-94

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

 

O Hospital das Forças Armadas  (UASG 112408), com sede no Setor HFA S/Nº - Sudoeste, CEP
70.673-900, na cidade de Brasília-DF, neste ato representado(a) pelo Sr JORGE RICARDO
ÁUREO FERREIRA, nomeado(a), publicado no Boletim Interno nº 111/HFA, de 12 de junho de
2016, inscrito(a) no CPF sob o nº 345.595.400-63 portador(a) da Carteira de Identidade nº
020.441.732-3, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 48/2018, publicada no Diário Oficial nº 211 de
01/11/2018, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de
2013 e Decreto 8.250, de 23 de maio de 2014 e em conformidade com as disposições a seguir:

 

1. DO OBJETO

           1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a escolha da proposta mais
vantajosa para a aquisição de materiais de consumo, (suprimentos de informática – cartuchos de
impressão originais ou compatíveis para plotter HP DESIGNJET T790), destinado a atender à
Subdivisão de Engenharia do Hospital das Forças Armadas, conforme especificados no Termo
de Referência, anexo I do edital, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

           2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

05.302.414/0001-99 - MS COMPATÍVEL LTDA-ME - Rua Anibal Saparan, 123- Cep: 86.750-000 - Iguaraçu / PR,
Fone / Fax: (44) 98422-5084, E-mail: emersonm@hotmail.com - Representante EMERSON O. DOS SANTOS,

inscrito sob o CPF 859.171.411-34 e portador do RG 090237-9.

Item

TR
Especificação Qnt. Un. Valor unitário Valor total

3

Cartucho de impressão a jato de tinta
magenta (C9372A - Magente), 130ml, para

impressora HP DESIGNJET T790, tipo
cartucho original ou compatível

3 Und R$ 145,00 R$ 435,00

6

Cartucho de impressão a jato de tinta cinza
(C9374A - Gray), 130ml, para impressora HP 4 Und R$ 360,00 R$ 1440,00
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6 DESIGNJET T790, tipo cartucho original ou
compatível

4 Und R$ 360,00 R$ 1440,00

3. VALIDADE DA ATA

           3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da homologação,
não podendo ser prorrogada.

4. REVISÃO E CANCELAMENTO

           4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

           4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

           4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

           4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

                4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

           4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

                4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

                4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

           4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

           4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

                4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

                4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;

                4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

                4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

          4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

          4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

               4.9.1. por razão de interesse público; ou

               4.9.2. a pedido do fornecedor. 

5. CONDIÇÕES GERAIS

            5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
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do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

            5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 1 (uma) via de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

 

 

Brasília-DF, 1 de novembro de 2018.

 

JORGE RICARDO ÁUREO FERREIRA
Ordenador de Despesas do Hospital das Forças Armadas

 

Pela Empresa MS COMPATÍVEL LTDA-ME

 

EMERSON O. DOS SANTOS
CPF 085.971.411-34

RG 090237-9

 

Testemunhas: 
 

 

MARCIO LOPES MENDES - Cap QCO
Pregoeiro

 

 

JOÃO BATISTA DA SILVA - Cap QAO R/1
Equipe de Apoio

                                                                                                                                                                              

 

Documento assinado eletronicamente por EMERSON ORMUNDO DOS SANTOS, Usuário
Externo, em 07/11/2018, às 07:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º,
art. 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Lopes Mendes , Chefe , em 16/11/2018, às
08:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539 de
08/10/2015 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Joao Batista da Silva, Equipe de Apoio, em
19/11/2018, às 09:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do
Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Ricardo Aureo Ferreira, Ordenador(a) de
Despesas , em 19/11/2018, às 10:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º,
art. 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 1299665 e o código
CRC E2FC483A.
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